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REQUERIMENTO N.º 14/2025 
 

 

 

O Vereador que a este subscreve, com fundamento no art. 31 da 

Constituição Federal, nos arts. 253, e 155, inciso IV, combinado com o art. 

325, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Peabiru, e o art. 75, 

inciso XVI, da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 12.257/2011, Lei de 

Acesso à Informação, requer que, após os trâmites regimentais, seja 

encaminhado este requerimento ao Executivo Municipal, solicitando providências 

quanto aos seguintes apontamentos observados durante a reforma da Rodoviária 

Municipal “Prefeito Jorge da Silva Pinto”: 

 

1 – Viga U inferior na platibanda lateral completamente podre, 

enferrujada; 

 

2 – Reboco das lajes principalmente no setor das lanchonetes caindo, 

devido a infiltrações e acúmulo de água, conforme observado devido a falta de 

ligações de condutores de água junto a calha principal; 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Exercendo a função fiscalizadora inerente ao cargo de Vereador, previstas 

na Lei Orgânica do Município, estamos acompanhando a reforma da Rodoviária 

Municipal, e em visita a obra observamos problemas que aparentemente não estão 

sendo corrigidos na estrutura do prédio e que podem ocasionar problemas futuros 

graves, conforme fotos em anexo. Motivo que nos leva a solicitar providências, 

por acreditarmos que seja o momento oportuno.  
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Caso esses apontamentos não geram riscos a obra ou que já estejam 

contemplas no projeto da reforma e ainda não foram executados, pedimos o que 

segue: 

1 – Seja elabora e encaminhado a este Poder Legislativo, um laudo 

técnico pelo engenheiro que vai liberar a obra futuramente, atestando que esses 

apontamentos estão incluídos no projeto ou que não geram riscos a estrutura 

do prédio. 

  

  

 

Plenário Jurceu Sakuma, 28 de abril de 2025. 

 
 

 

João Carlos Santana 

Vereador 
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ANEXOS AO REQUERIMENTO N.º 12/2025 
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